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IMPUGNAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO-MA

A/C PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO n.O 017/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.O 010303/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

A empresa SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, nome fantasia: SOLUÇÃO

MÓVEIS, inscrita no CNPJ sob o n° 25.109.467/0001-03. com sede à Av. Vitor Gaggiato. s/n. b. Distrito

dados para contato: e-mail:

licitacao@solucaomoveis.ind.br c telefone: (31) 99810-8836. por intermédio de seu representante legal,

sócio da empresa. Sr. Vinicius Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de

identidade n° M-9.244.436 - SSP/MG e do CPF n“ 039.416.456-33, vem.respeitosainente, apresentar

IMPUGNAÇÃO ao Edital da licitação supracitada, aduzindo, para tanto, as razoes de fato e de direito a

seguir expostas:

Industrial. Santana do Paraíso/MG, CEP: 35.179-972,

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsto no instrumento convocatório:

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edita! do
pregão, por meio detrônico, na forma prevista no edital, até
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública

IMPUGNAÇÕES

Considerando que a abertura do certame se dará em 08/05/2025 às 8h,

E considerando o que já está pacificado pelo Tribunal de Contas da União.

SOLUCAO fNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME

AV. VÍTOR GAGGIATO S/N - DISTRITO INDUSTRIAL
SANTANA DO PARAÍSO - MG/ CEP: 35179-972
EMAIL: comcrciali^solucaomovcis.ind.br

TEL: {31)99311 -0417

c-iail



: ,r_	
Pir

^ ! ●'' r

ACÓRDÃO 969/2022 - PLENÁRIO - RELATOR MIN. BRUNO DANTAS - Impugnação não se limita a

horário de expediente.... "Além disso, fosse o envio realizado os 17:30 h (fim do expediente da entidade)

ou as 23:59 h da data limite, o seu exame ifcaria para o dia seguinte. Ou seja, a regi‘a externa formalismo

injustiifcado em prejuízo dos licitantes, razão por que deve ser revista na reedição do processo de

contratação". (Portal Sollicita)

Resta claro que a data prevista em edital para esclarecimentos e impugnações é 05/05/2025 - 23:59h.

Jonas Lima, especialista reconhecido no mercado ainda acrescenta em artigo de sua autoria:

... se o legislador é expresso ao estabelecer uma providência por dias e não horas, qualquer limitação

fora disso é inconstitucional, por restringir garantiasfundamentais, bem como ilegal, por afastar texto de

lei e regulamentos expressos e vigentes". (Portal Sollicita)

n

Além disso, a própria Lei 14.133/2021 já tratou sobre o tema. não deixando margem para dúvidas:

Ari. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do

vencimento e observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

III - nos prazos expres.sos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente

administrativo no órgão ou entidade competente.

§ 1° Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

1 - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notiifcação for pelos correios.

§ 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não

houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da

comunicação eletrônica. <

f 3" Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente

àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.
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Sendo assim, é tempestiva a presente impugnação e merece ser conhecida, visto que está sendo enviada em

02/05/2025 às 12:30h e a abertura do certame está prevista para 08/05/2025 às 8h.
s
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DOS FATOS

O Município de São Luís Gonzaga do MaranhâO; através da Prefeitura Municipal de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio,
instituídos pela Portaria n.° 30/2025, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E ABERTO, tendo como finalidade o
REGISTRO DE PREÇOS, Sob o n « 017/2025-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para
aquisição de conjuntos de carteiras escolares e conjuntos de mobiliário para
professor, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos deste Editai e
seus Anexos.

O proc^imento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de
janeiro de 2025 e Lei Complementar n° 123/2006, bem como as condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratado
de pessoa(s) jurídíca(s) para aquisição de conjuntos de carteiras escolares
e conjuntos de mobiliário para professor, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente
relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer
parte integrante deste Edital.

1.1.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 6 as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1.Todas as Esaedficacões e Quantidades elencadas no Termo de Referência

do presente Edital e seus Anexos.

Entretanto, o edital está eivado, impedindo a melhor vantagem competitiva para o próprio órgão

estando em desacordo com a Lei n° 14.133/2021.

Btantê/

. LüMERCíO ii.r»

AV. VITOR GAGGIATO S/N - DISTRITO INDUSTRIAL
SANTANA OO PARAÍSO - MG/ CEP: 35179-972
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DOS DIREITOS

TOPICO 1

Consta no edital, entre outros, a exigência de envio de amostra no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

Vejamos:

15. DAS AMOSTRAS

15.1. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação solicitar da(s) empresa(s)
licitante(s) vencedora, detentora(a) do(s) menor(e) preço(s) após a fase de
lances/negodação, para apresentar em até 02 (dois) dias úteis, amostra do produto
da mesma marca constante na proposta de preços, através de 02 (duas) unidades
de medida do mesmo, devendo apresentar ainda, sempre que possível, folders,
prospectos e outros materiais que facilitem a análise dos objetos;

Ocorre que tal prazo é exíguo, ferindo diversos princípios licitatórios.

O pregão foi criado visando, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e baratear o processo

licitatório. E um método que amplia a disputa licitatória, permitindo a participação de várias empresas de

diversos estados. Trata-se de uma modalidade ágil, transparente e que possibilita uma negociação eficaz

entre os licitantes. A referida exigência de apresentação de amostras em um curto prazo de 2 (dois) dias

úteis fere duramente os princípios da igualdade, razoabilidade. competitividade, proporcionalidade e o

princípio da isonomia, restringindo e frustrando o caráter competitivo da referida licitação.

O exíguo prazo é insuficiente para a apresentação das amostras até mesmo para empresas do mesmo estado,

0 que dirá para empresas de fora. Esse prazo de entrega somente favorece e direciona o processo às

empresas sediadas em cidades próximas à sede do órgão licitante, frustrando o caráter competitivo do

certame e a igualdade entre os interessados.

f
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Vi

Ao Administrador cabe a avaliação da conveniência e da necessidade da exigência editalícia dos requisitos

da capacitação técnico-operacional compatível com o objeto da licitação, porém, sem perder de vista uma ●

das muitas e memoráveis lições do judicioso magistério de Hely Lopes Meirelles no sentido de que
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formalismo inútil e as exigências de uma

documentação custosa afastam muitos licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos, em

piores condições para o Governo".

administrador público deve ter sempre presente cpie

È claro e transparente que em todo o processo de licitação, tanto a Administração quanto os Licitantes estão

submissos ao Direito, à Norma, não podendo criar obstáculos para descumprir seus preceitos legais.

Diante dos fatos relatados e explicados quanto ao equívoco na definição do prazo de entrega de amostras

constantes no Edital da presente licitação, a IMPUGNANTE vem ainda trazer a esta Douta Comissão seus

direitos presentes nas normas vigentes e também AMPARADAS por decisões proteladas pelo Tribunal de

Contas da União a qual passa a comprovar:

Direito a Igualdade de participação: Constituição Federal do Brasil - CF/1988 Art. 37. A administração

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eifciência

e. também, ao seguinte: .(..) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que a.ssegiire igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Lei 14.133/2021, art. 5/' Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do intere.sse público, da probidade

administrat iva, da igualdade, do planejamento, da transparência, da ejicácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do de.senvolvimento

nacional .sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.(Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

í, rOMERCIO DE MOV^EÍS ÊIREL:

AV. VÍTOR GAGGIATO S/N - DISTRITO INDUSTRIAL
SANTANA DO PARAÍSO - MG / CEP: 35179-972
EMAIL: comerciafi&solucaomovcis.ind.br

TEL:{3TJ99311-0417
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As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia. a

ílnalidadc c a segurança da contratação.

Decisões do TCU - Tribunal de Contas da União:

Acórdão 819/2005 Plenário Observe rigorosamente as disposições contidas no art. 37, capiit, da

Constituição Federal de 1988 c/c o art. S'’ da Lei 8.666/1993. obedecendo aos princípios constitucionais

da publicidade, da igualdade, da isonomia e da impes.soalidade, de modo a impedir restrições à

competitividade. Decisão 420/2002 Plenário A .supremacia do interesse público impugna cpiaUpier ato

^ dirigido por conveniências particulares do administrador público e das pessoas ífsicas ou jurídicas, que

com eles mantenham eventual relação. A substituição do licitante vencedor por terceiro (e a Administração

chegou ao licitante vencedor mediante análise de uma série de elementos, dentre eles capacidades técnica

e econômica) despreza o interesse público que se concretiza no relacionamento entre a Administração e a

licitante vencedora. Tribunal de Contas da União; Processo n"0l7.812/2006-0;Acórdãon" 2392/2006-

Plenário; RelatorMin. BENJAMINZYMLER.DOU13/12/2006. Tribunal de Contas de Minas Gerais O

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em decisão liminar, nos seguintes processos:

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que

contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da distância

entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o di.sposto no

inciso I do §F* do art. 3° da Lei n° 8.666/93 (Denúncia n^ 862.524 - Relator: Con.selheiro Cláudio Couto

Terrão. .sessão de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em U/l 1/2011). Quanto ao prazo

exíguo para apre.sentação de amostra a Controladoria Geral da União - Secretaria Federal de Controle

Interno, em Relatório de Ação de Controle de Auditoria E.special na ECT tf 11 de 14/09/2005 a.ssim se

pronunciou: Além dos registros constantes do presente Relatório, foram examinadas outras questões

referentes aos processos licitatórios analisados, os quais foram consideradas resolvidas a partir das

justiifcativas e e.sclarecimentos encaminhados pela empresa audiíada. A.ssim sendo, a partir das análises

efetuadas nas licitações realizadas para aquisição de tênis para carteiros da ECT, foram registradas

constatações quanto aos .seguintes aspectos: ● Restrição ao caráter competitivo, por exigência de

apre.sentação de amostra de tênis para carteiros em prazos inexeqüiveis para sua confecção,; ● Ausência,

no Edital, de critérios objetivos para veriifcação da adequação da "estrutura de produção" da licitante

vencedora. Dessa forma, recomendamos à ECT a observância aos ditames da Lei n° 8.666/93 em suas

lE

AV. VÍTOR GAGGIATO S/N - DISTRITO INDUSTRIAL
SANTANA DO PARAÍSO - MG / CEP: 35179-972
EMAHj comcrci^i '^soiucaomovcís.md.br

TEL; {31)97311 -0417
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contratüçÕes de bens e serviços, além do atendimento às recomendações registradas nos itens 2.1 e 2.2

deste Relatório.

Diante do vício insanável, caso o processo ocorra com tal exigência, o presente instrumento convocatório

carece de retificação para ampliação do prazo de entrega das amostras de, no mínimo, 10 (dez) dias

úteis, visando o atendimento aos princípios da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e

isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter competitivo da referida licitação.

Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção desta Comissão julgadora, para acolher

alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em apreço, ALTERANDO o ato convocatório, com posterior

republicação com as devidas correções.

as

DA VIOLAÇÃO A DIVERSOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS

Os princípios em geral são idéias regentes de determinada ciência que disciplinam e regulam toda sua

compreensão e execução. Por sua vez, os princípios licitatórios são aqueles que se impõem diante

curso do certame licitatório, exigindo obediência e adequação para se aferir da regularidade e validade das

diversas etapas pertinentes ao procedimento utilizado.

e no

Partindo-se, portanto, da assertiva acima, deveria ser interesse da Administração observar todo e qualquer

princípio licitatório, posto que é a ba.se de sua atuação pré-contratual.

E de amplo conhecimento que a licitação é um procedimento, em que os atos e fases que o compõem se

coordenam e prosseguem até que se alcance o objetivo final, que é a escolha do vencedor, sem que se perca

de vista o interesse público. Parte-se do pressuposto de que a efetiva legalidade deste procedimento

depende, necessariamente, da real observância de seus pilares princípios lógicos.

Inicia-se, portanto, na fase interna de elaboração das regras editalícias, o dever de observância a^ citados

princípios.

SOLUÇÃO fIMDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME

AV. VÍTOR GAGGIATO S/N - DISTRITO INDUSTRIAL
SANTANA DO PARAÍSO - MG/ CEP: 35179-972
EMAIL: comerciaK^soiucaomovcis.ind.br

TEL:|31|99311 -0417
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Durante os atos que se sucedem, de seu início ao fim, há diretrizes básicas e fundamentais que informam e

preenchem todo o procedimento administrativo.

O artigo 37, caput, da Constituição federal, a eles se refere: legalidade, impessoalidade, moralidade e

publicidade. O Texto Magno, outrossim, no inciso XXI do artigo 37 alude a "processo de licitação pública

cjue assegure igualdade de condições a iodos concorrentes”. Neste inciso, explicitamente, há a referência

ao princípio da isonomia, ao tratamento igualitário entre os concorrentes, e, implicitamente, à concorrência,

não como modalidade de licitação, mas como certame em que todos concorrem, competindo entre si.

MARÇAL JUSTEN FILHO, mestre ilustre, em Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, págs. 23/41, Editora Aide, 1993, já comentando a Lei
8.666/93, em seu artigo 3°, faz referência a vários princípios, entre os quais os de
vantajosidade e da isonomia, fins buscados pela licitação, os da impessoalidade,
objetividade do julgamento, moralidade, probidade administrativa , publicidade e a
outros princípios implícitos.

A isonomia constitui princípio fundamental, cuja inobservância descaracteriza o instituto da licitação

pública e invalida o seu resultado seletivo, na exata medida em que a igualdade entre os licitantes, no dizer

do saudoso HELY LOPES MEIRELLES.

“é 0 principio primordial da licitação, pois não pode haver procedimento seletivo

com discriminação entre participantes, ou com cláusulas do instrumento

convocatório que afastem eventuais proponentes qualificados ou os desnivelem no
julgamento”.

Não pode prosperar o certame com o vício sob pena de aprovarmos condutas incompatíveis com os valores

Jurídicos. Ainda que o administrador não retire vantagem direta ou indiretamente, estes praticam atos nulos

^ quando interferem no destino da licitação para beneficiar ou prejudicar concorrente.

Lembramos, afinal, que toda licitação deve zelar pela busca da proposta mais vantajosa para a própria

Administração e o que se verifica é que o Edital contém regras violadoras dos princípios da ampla

participação e da isonomia, desconsiderando a capacitação técnica-operacional de diversos interessados.

Assim, entendemos que as exigências rigorosas, ilegais e irregulares apresentadas ao longo da peça, devem

ser revistas para que nao se permita a exclusão do certame de um número considerável ^ empresas
devidamente aptas à prestação dos serviços/ao fornecimento dos bens ou ainda que se privilegíèltí umas em

detrimento a outras, por critérios não Justificáveis.

■M J- ;■1
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Tais exigências demonstram claro descumprimento do art. 5° da Lei 14.133/2021:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalUliide, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eifcácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoahilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

Retorçamos e concordamos que a Administração Pública e seus agentes devem afastar qualquer fator que

seja capaz de restringir a competitividade do certame e o que se espera e requer com a presente peça é tão

somente que se aplique a legalidade, a razoabilidade, a Justiça, e, principalmente, que haja tratamento

igualitário, impessoal, moral e objetivo entre as licitantes, em prol de uma contratação bem planejada, mais

econômica, legai e eficiente.

Por fim. em virtude da existência de vícios no procedimento ora focado que comprometem a sua legalidade,

se justifica a retificação do instrumento convocatório, sem prejuízo da análise de outras questões que,

posteriormente, possam ser suscitadas.

Diante dos fatos, a Recorrente apresenta seus pedidos.

DOS PEDIDOS

Que se acate esta impugnação como tempestiva e procedente.

Que se retifique o Edital, adequando-o aos ditames legais e técnicos, privilegiando assim a legalidade,

competitividade e a vantagem da melhor proposta no bojo do certame, da seguinte forma:
vrfi
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1) Dilaçào do prazo de envio de amostras para, no mínimo, 10 dias úteis, ampliando a corçtf^ividade
do certame, em prol dos diversos outros princípios já apontados na peça.
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Que se conceda a abertura de novos prazos (se for o caso), conforme se expressa na própria lei.

Que se submeta a presente à autoridade competente imediatamente superior para análise e decisão, se for o

caso.

É 0 que rogamos por justo e certo.

Termos em que.

Pede deferimento.

Santana do Paraíso/MG. 02 de maio de 2025.
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